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anterior significa que a pensão de reforma, apesar de
poder ser atribuída a militares da Guarda Nacional
Republicana que não possuam a idade legalmente exi-
gida à generalidade dos subscritores da Caixa Geral de
Aposentações, não sofre as penalizações aplicáveis às
pensões de aposentação antecipada.

Artigo 2.o

Norma interpretativa do Decreto-Lei n.o 166/2005, de 23 de Setembro

1 — O direito de passagem à reserva com a idade
prevista na tabela a que se refere o n.o 5 do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 166/2005, de 23 de Setembro, apli-
ca-se apenas aos militares das Forças Armadas que
tenham completado os 36 anos de tempo de serviço
no momento em que a requererem.

2 — O direito de passagem à reforma, sem redução
da pensão, nos termos vigentes até 31 de Dezembro
de 2005, previsto no n.o 6 do artigo referido no número
anterior significa que a pensão de reforma, apesar de
poder ser atribuída a militares das Forças Armadas que
não possuam a idade legalmente exigida à generalidade
dos subscritores da Caixa Geral de Aposentações, não
sofre as penalizações aplicáveis às pensões de aposen-
tação antecipada.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23
de Novembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — António Luís Santos Costa — Emanuel
Augusto dos Santos — Henrique Nuno Pires Severiano
Teixeira.

Promulgado em 15 de Dezembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 18 de Dezembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES

E COMUNICAÇÕES

Portaria n.o 1429/2006
de 22 de Dezembro

Considerando o disposto no Regulamento (CEE)
n.o 1191/69, do Conselho, de 26 de Junho, alterado pelo
Regulamento (CEE) n.o 1893/91, do Conselho, de 20
de Junho, que confere às autoridades competentes a
faculdade de contratar com as empresas a prestação
de serviços de transporte;

Considerando que, por razões de interesse público,
o Governo acordou com os operadores de transporte
privados da área metropolitana de Lisboa a manutenção
da oferta dos títulos de transporte integrados, vulgar-
mente designados «passes sociais», recebendo estes
como contrapartida uma compensação financeira;

Considerando que tal acordo produzirá efeitos até
30 de Junho de 2007;

Considerando que o n.o 2 do artigo 45.o da Lei
n.o 91/2001, de 20 de Agosto, determina que os com-
promissos que dêem origem a encargos plurianuais ape-

nas podem ser assumidos mediante prévia autorização,
a conceder por portaria conjunta dos Ministros de
Estado e das Finanças e da tutela:

Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das
Finanças e pelo Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, o seguinte:

1.o Os encargos resultantes do acordo celebrado entre
o Governo e a Rodoviária de Lisboa, S. A., Transportes
Sul do Tejo, S. A., Vimeca Transportes, L.da, e Scotturb
Transportes Urbanos, L.da, não deverão exceder, no ano
económico de 2007, o valor de E 4 700 000, acrescido
de IVA à taxa legal em vigor.

2.o Os encargos resultantes da presente portaria são
suportados por verbas adequadas do orçamento do
Ministério das Finanças e da Administração Pública.

3.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Em 18 de Outubro de 2006.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — O Ministro das Obras Públicas,
Transportes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Decreto-Lei n.o 240/2006
de 22 de Dezembro

Com a abertura progressiva do mercado do crédito
à habitação no início da década de 80 e com a libe-
ralização das taxas de juro, hoje livremente negociadas
entre as instituições de crédito e os seus clientes, o cré-
dito à habitação tornou-se uma área do mercado espe-
cialmente atractiva para aquelas instituições.

O mercado do crédito à habitação é hoje uma área
de forte concorrência entre as instituições de crédito,
procurando cada uma delas captar o maior universo
de clientes.

Por este motivo, a publicidade, enquanto instrumento
da concorrência, tornou-se mais criativa, agressiva e ape-
lativa para os consumidores.

Neste contexto de forte concorrência, a margem pra-
ticada por cada instituição face ao crédito que concede
(spread) tornou-se o objecto principal da mensagem
publicitária, o instrumento pelo qual as instituições com-
petem entre si, alterando o seu valor como forma de
atraírem os clientes. Do mesmo modo, o spread tor-
nou-se o lado visível de um contrato que tem outras
variáveis com igual repercussão sobre o montante final
a pagar pelos consumidores, mas que são menos conhe-
cidas por estes, entre elas o indexante, o cross-selling,
as comissões, as despesas pelo reembolso antecipado
e os arredondamentos.

O arredondamento da taxa de juro é uma prática
relativamente recente que se encontra intrinsecamente
ligada ao valor do spread oferecido pelas instituições
de crédito aos seus clientes. Os arredondamentos em
alta têm permitido fixar em escalões superiores a taxa
anual nominal aplicada aos contratos de crédito à habi-
tação. Com as regras estabelecidas no presente diploma,
o arredondamento da taxa de juro é obrigatoriamente
feito à milésima, por excesso ou por defeito, quer para
os contratos de crédito à habitação que venham a ser
celebrados quer para aqueles que se encontram em exe-
cução à data da sua entrada em vigor, aplicando-se nes-
tes casos uma refixação do arredondamento da taxa de
juro.


